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Ata da 3ª Sessão Ordinária 

de 07 de março de 2023.  

 

Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às vinte horas na Sala 

das Sessões, no edifício da Câmara Municipal, nesta cidade de Divinolândia, 

Estado de São Paulo, sob a presidência do Senhor Diego Felipe Borges, 

reuniram-se os vereadores (as) senhores (as): Dirceu José Silva Junior, Ederson 

Luis Trevizan, Jaqueline Lúcia Grespan Martins, Leonardo Felipe Tezolin 

Correa, Marco Antônio Coelho, Maria Luisa Morgado Gussão, Mario Luis 

Tesolin e Silas Ferreira. Havendo número legal com o comparecimento de nove 

representantes, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. Logo em seguida, 

procedeu-se á execução do Hino Nacional. Solicitou que se procedesse à leitura 

das atas anteriores. O vereador Mario Luis Tesolin solicitou à Mesa, ouvido o 

Plenário que fosse dispensada a leitura das atas. Consultado o Plenário, a 

aludida solicitação foi aprovada por unanimidade. As respectivas discussões e 

votações encontram-se na íntegra na Galeria de Vídeo no site da Câmara 

Municipal de Divinolândia. Do Expediente constou o seguinte: Projeto de Lei 

Complementar nº 09/2023 de 01/03/2023 do Executivo Municipal que 

“Dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão; alteração de 

nomenclatura e referências salariais de cargos em comissão, na forma que 

especifica; e dá outras providências”.  Às Comissões de Justiça, Redação, 

Cultura e Recreação, Finanças e Orçamento.  Projeto de Decreto Legislativo 

nº 01/2023 de 24/02/2023 “Dispõe sobre a outorga de “Título de Cidadão 

Divinolandense” ao Sr. Miro Borracheiro, e dá outras providências”. Às 

Comissões de Justiça, Redação, Cultura e Recreação, Finanças e Orçamento.  

Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2023 de 24/02/2023 que “Dispõe sobre 

a outorga de “Título de Cidadão Divinolandense” ao Dr. José Campos Junior, 

e dá outras providências”. Às Comissões de Justiça, Redação, Cultura e 

Recreação, Finanças e Orçamento. Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2023 

de 24/02/2023 que “Dispõe sobre a outorga de “Título de Cidadão 

Divinolandense” ao Sr. Pedro Guerra, e dá outras providências”. Às Comissões 

de Justiça, Redação, Cultura e Recreação, Finanças e Orçamento.  Proposta de 

Emenda à Lei Orgânica Municipal de Divinolândia nº 01/2023 de 

24/02/2023 que “Modifica os parágrafos 1º, 3º e 7º do artigo 106-A da Lei 

Orgânica Municipal de Divinolândia”. Às Comissões de Justiça, Redação, 

Cultura e Recreação, Finanças e Orçamento.  Indicação nº 34/2023 de 
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02/03/2023 de autoria da vereadora Maria Luisa Morgado Gussão, subscrita 

pelo vereador Diego Felipe Borges que “Sugere ao Chefe do Executivo, que 

determine ao setor competente que proceda à colocação de bueiros na Rua Rio 

Grande do Sul”. Oficie-se. Correspondência recebida pelo Legislativo. Ciente. 

Arquive-se.  Com pareceres favoráveis das Comissões a que foram distribuídos, 

balancetes do mês de janeiro - exercício 2023 -  dos Poderes Executivo e 

Legislativo. Ciente. Arquive-se. A seguir, o Senhor Presidente deixou a palavra 

livre dentro do Expediente. O vereador Ederson Luis Trevisan pediu uma 

moção de agradecimento ao Dr. Luis Rodrigo Lara que atuou por mais de seis 

anos nos Bairros Campestrinho, Ribeirão do Santo Antônio e Três Barras. 

Médico esse que não media esforços para ajudar a população, atuando para 

sempre fazer mais. Disse da relevância do serviço do médico nos seis anos que 

passou pela cidade. O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre o pedido 

de moção do vereador Ederson. Consultado o Plenário, a moção foi aprovada 

por unanimidade. Não havendo mais oradores, passou-se para a Ordem do Dia 

coma a apresentação dos seguintes processos: Em segunda discussão, Projeto 

de Lei nº 06/2023 de 30/01/2023 do Executivo Municipal que “Dispõe sobre 

as consignações em folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e 

pensionista da administração municipal e autarquias municipais”. O vereador 

Ederson Luis Trevisan se manifestou amplamente favorável ao projeto, e 

esclareceu que todos os funcionários tinham um limite de 30% para fazer um 

empréstimo consignado na folha de pagamento, onde se tem uma taxa de juro 

bastante baixa. Com a aprovação do presente projeto, irá se aumentar o limite 

para quarenta por cento do valor do salário e também com um número maior 

de parcelas. Disse ser uma injeção de investimento em nosso município e uma 

economia para as pessoas que utilizam esse empréstimo. Não havendo mais 

oradores, o Senhor Presidente colocou o projeto em segunda votação. Posto em 

votação, foi aprovado por unanimidade. Em segunda discussão, Projeto de 

Lei nº 07/2023 de 30/01/2023 do Executivo Municipal que “Autoriza o 

Executivo Municipal celebrar instrumento de fixação de participação no 

resultado de lavra e outros compromissos com a COMPANHIA GERAL DE 

MINAS (ALCOA), na forma que especifica e dá outras providências”. Não 

havendo oradores, o Senhor Presidente colocou o projeto em segunda votação. 

Posto em votação, foi aprovado por unanimidade. Em primeira discussão, 

Projeto de Lei nº 01/2023 de 17/01/2023 de autoria do vereador Diego Felipe 

Borges que “Dispõe sobre a criação de curso preparatório aos vereadores eleitos 
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no âmbito da Câmara Municipal de Divinolândia”. Não havendo oradores, o 

Senhor Presidente colocou o projeto em segunda votação. Posto em votação, 

foi aprovado por unanimidade. Prosseguindo, o Senhor Presidente deixou a 

palavra livre para explicações pessoais. O vereador Mário Luis Tesolin fez 

comentários sobre o problema enfrentado pelo município das aguas pluviais 

das novas casas populares. Disse da importância dessas casas para os munícipes 

que foram contemplados e que terão sua casa própria. Porém, vê oitenta casas 

que serão construídas e prejudicadas, pois o problema existe e todos sabem. 

Que em visita ao gabinete do Prefeito, o mesmo se prontificou a pedir para o 

engenheiro chefe do CDHU, que estão cumprindo sua palavra. Porém, já faz 

três meses que não se faz nada e o abandono continua. Que está esperando que 

o Prefeito cumpra sua palavra e honre o que prometeu. Ressaltou seu 

aborrecimento em ter que cobrar as atitudes do Prefeito. Se colocou à 

disposição para trabalhar juntos e buscar recursos. O vereador Diego Felipe 

Borges confirmou as palavras do vereador Mario falando da sua visita ao 

gabinete do Prefeito e no local onde está havendo o problema. Também 

concordou que o Prefeito deve tomar uma atitude de emergência. Parabenizou 

ao vereador Mario pelas palavras. O vereador Ederson Luis Trevizan também 

parabenizou ao vereador Mario e disse ser inacreditável que a situação não 

tenha sido resolvida, uma vez que era um problema previsto desde o mandato 

anterior. Fez comentários sobre o estado de calamidade das estradas rurais de 

nosso município. Disse que a Prefeitura deixou de fazer a manutenção das 

estradas, realizando somente casos emergenciais, porém agora deverá fazer 

tudo. Comunicou que fez requerimento ao Prefeito, que foi assinado por todos 

os vereadores argumentando sobre o que deverá fazer com esse estado de 

calamidade que se encontram as estradas. Falou da grande reclamação da 

população que almeja por melhoras. Salientou que outro estado de calamidade 

é sobre as lâmpadas queimadas em nosso município. Disse da grande cobrança 

da população e que não tem um respaldo da Prefeitura. Por isso, enviará de 

forma oficial, argumentando sobre essas duas calamidades, cobrando uma 

solução por parte da Prefeitura. A vereadora Maria Luisa Morgado Gussão 

falou sobre bueiro na Rua Rio Grande do Sul que não está conseguindo captar 

as águas pluviais que estão adentrando as casas. Salientou ser uma obra bem 

simples, podendo ser realizado. O vereador Marco Antônio Coelho fez 

esclarecimentos à população quanto às indicações que devem ser feitas com 

apenas um pedido no ano, não podendo se repetir o pedido dentro do mesmo 
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exercício. Comunicou que fez indicação sobre a limpeza da DVL “Argemiro 

Franchi”, em todos os anos. Que esse ano foi o vereador Leonardo quem 

apresentou a indicação e veio como resposta que foi encaminhada para o setor 

de Obras para medidas urgentes. Também comentou sobre picada de escorpião 

próximo ao Cemitério Municipal, de um cidadão que se encontra hospitalizado. 

Pediu providências quanto á dedetização de nossa cidade a fim de não se tornar 

mais crítica a situação. Sobre a iluminação pública, falou da Avenida Prefeito 

Osvaldo Lopes que se encontra com um trecho em plena escuridão, sem 

providências da Prefeitura, havendo grande reclamação da população. 

Ressaltou que são fiscais do Prefeito e que ouvem o problema da população e 

levam até ele, porém com respostas banais, se tornando constrangedor, difícil 

de se ajudar a administração. Falou sobre outros trechos da cidade que se 

encontram com lâmpadas queimadas, onde a população vem fazer a 

reclamação, mas acaba ficando de mãos atadas, sem atitude devida do Prefeito. 

O vereador Ederson Luis Trevizan fez comentários sobre a DVL “Argemiro 

Franchi”, onde se é muito cobrado sobre a aludida estrada, principalmente para 

o vereador Marco que está naquela região. Salientou que não tem mais 

condições de se falar sobre essa limpeza de estrada, tendo sido cobrado todos 

os anos. Também falou do perigo do mato que está adentrando a estrada, sendo 

responsabilidade da Prefeitura, que tem condições de limpar. Salientou 

promessa de campanha do Prefeito, sobre a limpeza da DVL, pois já estava 

crítica a situação. Falou da grande reclamação da população, com razão, e que 

espera uma resposta da Prefeitura. O vereador Dirceu José Silva Júnior também 

comentou sobre o problema da água das chuvas nas novas casas populares, 

estradas rurais e iluminação pública que são assuntos de grande polêmica, 

devendo ser solucionados os problemas, pois da mesma forma que cobram o 

Prefeito, são cobrados na rua pela população. Ressaltou que a população 

depositou um voto de confiança neles e precisam retribuir. O vereador Mario 

Luis Tesolin parabenizou aos vereadores pelas palavras e ressaltou que ainda 

tem o problema do lixo que aumentou no trecho do final da Avenida Osvaldo 

Lopes, devendo tomar providências. Disse do ótimo trabalho realizado por 

alguns funcionários da vigilância, fazendo coleta de pneus a fim de prevenção 

da dengue, porém deve ser feito um serviço mais amplo de limpeza da cidade 

e dedetização. Comentou sobre reclamação de munícipe a respeito da fonte 

luminosa da praça central que se encontra muito suja. Disse que a Prefeitura 

deve fazer a lição de casa para poder cobrar alguma coisa da população. 
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Salientou que ficam de mãos atadas, sem valorização por parte do Poder 

Executivo. Não havendo mais oradores, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a sessão.  
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